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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

cÂruinnn MUNttrpAL DE cAScAVt

Protocolo

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado expediente ao Senhor Walter Parzranel).o, Sectetátio Municipal de

Cultura e Esporte, soücitando informaçôes sobre as ações que o Departamento de Cultura
tomarâ em relação à Lei n" 1,4.01,7 , de 29 de junho de 2020 (I-ei Aldir Blanc).

1,. Â Secretaria Municipal de Cultuta e Espotte iniciou ou pretende iniciar açôes em
conjunto com o Governo Federal para aphcação do disposto no art. 2" da Lei n" 14.017, de 29 de
junho de 2020? Sendo positrva â resposta, quais medidas estão sendo adotadas?

2. Â SECESP pretende oferecer auxilio juddico, ou de outra nâtuÍez^) 
^os 

artistas e

produtotes culturais em Cascavel para solicitaÍem o contido no inciso I do art. 2" da referida lei?

3. Â SECESP possü a relaçã,o dos artistas e produtores culturais que podem ser

beneficiados com o contido no inciso I do art. 2" da referida lei, bem como dos espaços e

instituições que podem ser beneficiadas confoÍme o afi. 7" do aludido texto? Sendo positiva a

Íespostâ, o Munícipio 1á está agindo para garantu a destinação dos recursos aos artistas e produtores
culturais?

4. A SECESP tem a ptojeção de qual valot teceberâ por parte do Governo Federal,
conforme o art. 3o do texto? Sendo positiva a respostâ, qual o montante que o Município receberá?

5. O Fundo Municipal de Incendvo Cultural de Cascar.,el - FMICC, já recebeu
ÍecuÍsos do Governo Federal, confotme o art.3" da refetida Lei? Se sim, qual o valor do montante
tecebido?

lprl dc Gagcave, Cascavel, 25 de agosto de2020
J.s 6É r.r'\
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Verea

Jusuficatrva

No Íinal do mês de junho, foi sancionada aLei n" 1.4.017, denominada Lei Aldir Blanc, que
drspõe sobre ações emetgenciais destinadas âo setor cultural e benefícios adotados durante o estado
de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, devido à

pandemia de Covid-19.
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As áreas da Cultura e Entretenimento foram uma das mais afetadas pela pandemia da

Covid-l9, milhares de artistas em todo o mundo perderam seu sustento e hoje não conseguem arcâÍ

com suas responsabilidades ftnanceiras, além de seÍem vedados a praticar aquilo que mais amam que
é a promoção artística e cultutal.

Como medida de enfrentamento as consequências financeiras a Leí Aldir Blanc foi
sancionada, e os Estados e Municípios são paÍte pÍeponderante paÍa que o texto seja efetivo. É a.
suma importàncta que os entes federatirros estejam em contâto ditsls e hno entre si p^ra a realtzaçào

dos objetivos da lei, e assim beneficiat o maior número possível de attistas e produtotes cultutais.

É rmprescindível que o Poder Público garanta o âcesso da classe artística aos benefícios
assegurados pela lei, aftnal, a pandemia de Covid-19 solapou todos os meios de getação de renda

desta classe e, o seu trabalho o qual 
^m 

m e realizam com entusiasmo.

Portanto, se faz necessário o envio desse requerimento pata avabar quais as ações a

SECESP estâ a adotar para o atendimento à classe attística, bem como acompanhar se estão sendo

respeitados os ditames e benefícios da lei ÂIdt Blanc. E possibrlrtaÍ, neste momento impar de nossa

história, uma seguÍança a classe attística e a cultura brasilerra que sempÍe foi tenegada pela maioria
dos gestores públicos de nosso tempo.

Sem mais paÍa o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e disunta consideração.
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Mensagem de veto

Regulamento

O PRESTDENTE DA REPÚBLICA

PresÊdência da República
$ecretaria-Geral

§ubchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO í4.0í7, DE 29 DE JUNHO DE 2O2O

L14017

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor
cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo
no 6, de 20 de março de 2020.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de marÇo de 2020.

Art.2o A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em parcela única, no exercÍcio de
2020,o valorde R$ 3.000.000.000,00 (três bilhóes de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações
emergenciais de apoio ao setor cultural por meio de:

| - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;

ll - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas
por força das medidas de isolamento social; e

lll - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros
instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de
manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
internet ou dísponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataÍormas digitais.

§ 10 Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão destinados às ações
emergenciais previstas no inciso lll do caput deste artigo.

§ 2" (VETADO).

Art. 30 Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 20 desta Lei serão executados de forma
descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente
por meio dos fundos estaduais, municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades
responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma:

| - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)
proporcionalmente à população;

ll - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à
população.

§ ío Os lVunicípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de recebimento do recurso, para a
destinação prevista no art. 2o desta Lei.

§ 2o Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada no prazo máximo de
60 (sessenta) dias após a descentralização aos tvlunicípios deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual
de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela
gestão desses recursos.

Art. 40 Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam de cadeia
produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8o desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias,
produtores, técnicos, curadores, oficineiros e proÍessores de escolas de arte e capoeira.

Art. 50 A renda emergencial prevista no inciso I do caput do ar1. 20 desta Lei terá o valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.
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cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e
culturais, tais como:

| - pontos 
" 

pontõ"r de cultura;

ll - teatros independentes;

lll - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

lV - circos;

V - cineclubes;

Vl - centros culturais, casas de cultura e centros de tradiçáo regionais;

Vll - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

Vlll - bibliotecas comunitárias;

lX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

Xl - comunidades quilombolas;

Xll - espaços de povos e comunidades tradicionais;

Xlll - Íestas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressôes artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVll - estúdios de fotografia;

XVlll - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXll - espaços de apresentação musical;

XXlll - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias,
tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos quais se refere o art. 70 desta
Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso lldo caput do art.2o desta Lei a
espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaÇos
culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e
casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaÇos geridos pelos
serviços sociais do Sistema S.

Art. 90 Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as
cooperativas e as instituições beneÍiciadas com o subsídio previsto no inciso ll do caput do art.2o desta Lei ficarão
obrigados a garantir como contrapartida, após o reinício de suas atividades, a realizaçáo de atividades destinadas,
prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma
gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento deÍinido com o ente federativo responsável pela gestão
pública de cultura do local.
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ne § 1o de art, 20; mesme em relaçãe à renda emergeneial prevista ne ineise I de eaput de art, 20 e ae subsídie mensal

ressalvada a faeuldade des entes federatives de suplementá les per meie de eutras fentes préprias de reeurses=

§ 1o O repasse do valor previsto no caput do art.20 desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal e aos lVunicípios
deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. (lncluído pelê_Lql_no 111.'1030, de 2020)

§ 20 Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2o do art. 30 desta Lei, que
não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito
Federalno prazo de 120 (cento e vinte)dias, contado da data da descentralizaçáorealizada pela União, serão restituÍdos
na forma e no prazo previstos no regulamento. ílncluído pslalei no '!lUC:3.íl, de 2020)

§ 3o A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,
observado o disposto no § 1o do art.20 desta Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso ldo caput
do art. 2o e ao subsídio mensal previsto no inciso ll do caput do art. 2o desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela
União nos termos do art. 30 desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de
outras fontes próprias de recursos. (lncluído pdA_LCt_n"_l_4.0.30, de 2020)

Art. 15. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199s da lndependência e 132e da República

JAIR IVIESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Atlarcelo Henrique Teixeira Dias
José Levi lttlello do Amaral Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.6.2020.
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